
Terça-feira, 5 de Outubro de 1999 I SÉRIE - Número 39 

BOLETIM OA REPÚBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPUBLICA DE MOÇAMBIQUE 

SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da República» 
deve ser remetida em cópia devidamente autenticada, 
um por cada assunto, donde conste, além das indi-
cações necessárias para esse efeito, o averbamento 
seguinte, assinado e autenticado: Para publicação no 
«Boletim da República». 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 
Resolução n.° 28/99: 

R a t i f i c a o P r o t o c o l o A d i c i o n a l a o A c o r d o d e C o o p e r a -
ç ã o C o n s u l a r e n t r e o s G o v e r n a s d a R e p ú b l i c a P o p u l a r 
d e A n g o l a , d a R e p ú b l i c a d e C a b o V e r d e , d a R e p ú b l i c a 
d a G u i n é - B i s s a u , d a R e p ú b l i c a d e M o ç a m b i q u e e d a 
R e p ú b l i c a D e m o c r á t i c a d e S ã o T o m é e P r í n c i p e , c e l e -
b r a d o e m S ã o T o m é e P r í n c i p e a o s 10 d e M a r ç o 
d e 1992 . 

Resolução n.° 29/99: 
R a t i f i c a a E m e n d a n . ° 1 d o A c o r d o d e S u p r e s s ã o d e 

V i s t o s e m P a s s a p o r t e s Diplomáticos e d e S e r v i ç o s 
e n t r e o s G o v e r n o s d a R e p ú b l i c a P o p u l a r d e A n g o l a , 
d a R e p ú b l i c a d e C a b o V e r d e , d a R e p ú b l i c a d a G u i n é -
B i s s a u , d a R e p ú b l i c a d e M o ç a m b i q u e e d a R e p ú b l i c a 

D e m o c r á t i c a d e S ã o T o m é e P r í n c i p e , c e l e b r a d o e m 
S ã o T o m é e P r í n c i p e a o s 1 0 d e M a r ç o d e 1992 . 

Resolução n.° 30/99: 
R e c o n h e c e à F u n d a ç ã o M u h a m a d F a r u k I b r a h i m H a s -

s a m , a q u a l i d a d e d e s u j e i t o d e d i r e i t o c o m p e r s o n a -
l i d a d e j u r í d i c a . 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n.° 28/99 
de 5 de Outubro 

Tornando-se necessário formalizar os instrumentos legais 
exigidos para a entrada em vigor do Protocolo Adicional 
ao Acordo de Cooperação Consular entre os Governos da 

República Popular de Angola, da República de Cabo 
Verde, da República da Guiné-Bissau, da República Popu-
lar de Moçambique e da República Democrática de São 
Tomé e Príncipe, celebrado em São Tomé e Príncipe aos 
15 de Fevereiro de 1985. 

Ao abrigo do disposto na alínea f) do artigo 153 da 
Constituição da República, o Conselho de Ministros deter-
mina: 

Único. É ratificado o Protocolo Adicional ao Acordo 
de Cooperação Consular entre os Governos da República 
Popular de Angola, da República de Cabo Verde, da 
República da Guiné-Bissau, da República de Moçambique 
e da República Democrática de São Tomé e Príncipe, 
celebrado em São Tomé e Príncipe aos 10 de Março 
de 1992, em anexo e que é parte integrante desta Reso-
lução. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Protocolo Adicional 

Protocolo Adicional ao Acordo de Cooperação Consu-
lar entre os Governos da República Popular de 
Angola, da República de Cabo Verde, da República 
da Guiné-Bissau, da República Popular de Moçam-
bique e da República Democrática de S. Tomé e 
Príncipe, assinado em S. Tomé e Príncipe a 15 de 
Fevereiro de 1985. 

Os Governos da República Popular de Angola, da 
República de Cabo Verde, da República da Guiné-Bissau, 
da República Popular de Moçambique e da República 
Democrática de S. Tomé e Príncipe; 

Considerando a conveniência de completar algumas 
disposições do Acordo de Cooperação Consular assinado 
em S. Tomé a 15 de Fevereiro de 1985 e adiante desig-
nado Acordo; 



Tendo em conta a necessidade de regulamentar a con-
cessão de vistos a que se refere o artigo 8.o do referido 
Acordo; 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO 1 

Os serviços competentes do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros ou das Relações Exteriores de cada uma das 
Partes Contratantes poderão igualmente, nos termos do 
artigo 8.° do Acordo, conceder vistos de entrada no terri-
tório de qualquer das outras, sempre que não exista, no 
respectivo país, uma Representação do país para o qual 
o visto de entrada se destina. 

ARTIGO 2 

Os nacionais de cada Parte Contratante, titulares de 
uma autorização de residência válida no território de uma 
das Partes Contratantes, não carecem de visto de entrada 
no referido território. 

ARTIGO 3 

1. Para efeitos de concessão de vistos a que se refere 
o artigo 8.° do Acordo e o artigo 1 do presente Protocolo 
Adicional, as Representações Diplomáticas e Consulares 
de cada Parte Contratante bem como os respectivos Minis-
térios dos Negócios Estrangeiros ou das Relações Exte-
riores, confeccionarão carimbos de vistos apropriados e 
únicos conforme o modelo anexo a este Protocolo Adi-
cional. 

2. Cada Parte Contratante fornecerá às restantes os 
impressos de pedidos de vistos de entrada necessários, 
bem como o custo dos mesmos, 

3. Os emolumentos recebidos pela concessão de vistos 
serão transferidos à Parte Contratante a que dizem res-
peito, até ao último dia do mês de Janeiro de cada ano. 

ARTIGO 4 

O presente Protocolo reger-se-á, quanto às condições 
de vigência e de denúncia, pelo disposto nos artigos 16.° 
e 17.° do Acordo. 

Feito em S. Tomé e Príncipe aos 10 de Março de 1992. 

Pelo Governo da República Popular de Angola, pelo 
Governo da República de Cabo Verde, pelo Governo da 
República da Guiné-Bissau, pelo Governo da República 
de Moçambique, pelo Governo da República Democrática 
de S. Tomé e Príncipe. 

ANEXO 

República 

Visto Diplomático n.° / 
Nome 

válido para entrada (s) na República 

duração da estadia dias. 
Utilizável dentro do prazo de 90 dias, 

, de de 19 
(Concedido ato abrigo do Acordo de Cooperação Consular 

de 15 de Fevereiro de 1985). 
O 

Resolução n.° 29/99 
de 5 de Outubro 

Tornando-se necessário formalizar os instrumentos legais 
exigidos para a entrada em vigor da Emenda n.° 1 do 
Acordo de Supressão de Vistos em Passaportes Diplomá-
ticos e de Serviço entre os Governos da República Popular 
de Angola, da República de Cabo Verde, da República 
da Guiné-Bissau, da República Popular de Moçambique 
e da República Democrática de São Tomé e Príncipe, 
celebrado em São Tomé e Príncipe aos 16 de Fevereiro 
de 1985; 

Ao abrigo do disposto na alínea f) do artigo 153 da 
Constituição da República, o Conselho de Ministros deter-
mina: 

Único. É ratificada a Emenda n.° 1 do Acordo de 
Supressão de Vistos em Passaportes Diplomáticos e de Ser-
viço entre os Governos da República Popular de Angola, 
da República de Cabo Verde, da República da Guiné-
Bissau, da República de Moçambique e da República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, celebrado em São 
Tomé e Príncipe aos 10 de Março de 1992, em anexo e 
que é parte integrante desta Resolução. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Emenda n.° 1 do Acordo de Supressão de Vistos em 
Passaportes Diplomáticos e de Serviço entre os 
Governos da República Popular de Angola, da Repú-
blica de Cabo Verde, da República da Guiné-Bissau, 
da República Popular de Moçambique e da Repú-
blica Democrática de São Tomé e Príncipe 

Os Governos da República Popular de Angola, da Re-
pública de Cabo Verde, da República da Guiné-Bissau, da 
República de Moçambique e da República Democrática 
de São Tomé e Príncipe; 

Considerando a necessidade de se proceder à alteração 
do Acordo de Supressão de Vistos em Passaportes Diplo-
máticos e de Serviço (Acordo) tendo em conta o papel que 
os operadores económicos serão chamados a desempenhar 
nO estreitamento das relações de amizade e de cooperação 

entre os Cinco, acordam na seguinte emenda: 

ARTIGO 1 

O n.° 2 do artigo 1 do Acordo passa a ter a seguinte 
redacção: 

As Partes Contratantes poderão igualmente con-
ceder a isenção de vistos a cidadãos nacionais de 
cada uma das outras Partes portadores de Passaportes 
Ordinários, desde que estejam na posse de documento 
oficial emitido pela autoridade competente provando 
que viajam em missão oficial de serviço ou que são 
operadores económicos em viagem de negócios. 



ARTIGO 18 

1. Na publicação da presente emenda nos jornais oficiais 
das partes contratantes publicar-se-á o texto integral do 
Acordo. 

2. A presente emenda reger-se-á, quanto as condições 
de entrada em vigor, pelo disposto no artigo VI do Acordo. 

Feito e assinado em São Tomé e Príncipe aos 10 de 
Março de 1992, em cinco exemplares em língua portu-
guesa, sendo todos os textos igualmente válidos. 

Pela República Popular de Angola, pela República de 
Cabo Verde, pela República da Guiné-Bissau, pela Repú-
blica de Moçambique, pela República Democrática de São 
Tomé e Príncipe. 

Resolução n.° 30/99 
de 5 de Outubro 

Tornando-se necessário conceder a qualidade de sujeito 
de direito à Fundação Muhamad Faruk Ibrahim Hassam. 

Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.° 1 do artigo 153 
da Constituição da República e do artigo 158 do Código 
Civil, o Conselho de Ministros determina: 

Único. É reconhecida à Fundação Muhamad Faruk 
Ibrahim Hassam, a qualidade de sujeito de direito com 
personalidade jurídica. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 




